
 

 
 

Termo de Recebimento 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2018 

  
Atesto o recebimento do PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2018, referente ao REGISTRO DE 

PREÇOS: Eventual contração de empresa, para locação de som, palco e demais serviços 

para eventos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, na realização de 
eventos. 

 
Data de Retirada do EDITAL: ______/______/_______ 

 
Empresa: ______________________________________________________ 

 

Nome: _________________________________________________________ 
 

Endereço: _______________________________________________________ 
 

Telefone: _______________________ Fax: ____________________________ 

 
E-mail: _________________________________________________________ 

 
ASSINATURA: __________________________________________________ 

 

 
 

 
 

  
ESPAÇO RESERVADO PARA CARIMBO DO CNPJ 

  

 
 

 
                                                        

 

 
 

 
Senhor Licitante, 

 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Compras e Licitação por 

meio do email: comprasjag@gmail.com. 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Jaguariaíva da responsabilidade da 

comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2018 

PROCESSO Nº 149/DCL/2018 

TIPO: MENOR PREÇO/POR LOTE 

 O Município de JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, através do Pregoeiro nomeado pelo 

Decreto nº 06/2018 de 03 de janeiro de 2018, torna público que de acordo com a Lei n.º 8.666 de 21 

de Junho de 1993 e alterações posteriores, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a 

modalidade Pregão, Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, receberá em 

conformidade com o presente PREGÃO PRESENCIAL, até às 14h15min horas do dia 17 de agosto de 

2018, no Protocolo da Prefeitura de JAGUARIAÍVA, sito a Praça Isabel Branco, 142 – Cidade Alta, 

envelopes contendo PROPOSTA de PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO para FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

objeto do presente EDITAL. 

RESUMO DA LICITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS: Eventual contração de empresa, para locação de som, palco e 

demais serviços para eventos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, na realização 

de eventos.   

PREGÃO PRESENCIAL – Menor Preço / Por Lote 

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: 17 de agosto de 2018, às 15h00min 

(Horário De Brasília). 

DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO, DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTAS: Até às 14h15min (Horário De Brasília), do dia 17 de agosto de 2018. 

LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, situado 

à Praça Isabel Branco, 142, térreo - Cidade Alta, Jaguariaíva – PR.  

Atentar para o horário de entrega do credenciamento e dos envelopes de Nº 01 Proposta 

e envelope Nº 02 Habilitação, caso não atender o horário para o credenciamento a mesma 

não poderá participar do certame que dará inicio as 15h00min do dia 17/08/2018.  

PREÇO MÁXIMO: Até R$ 98.410,48 (Noventa e oito mil quatrocentos e dez reais e quarenta e oito 

centavos). 

PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal.  

PRAZO DE VALIDADE DA MELHOR PROPOSTA: 01 (um) ano da data da entrega das Propostas 

 



 

 
 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS: Eventual contração de empresa, para locação de som, palco e 

demais serviços para eventos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, na realização 

de eventos.   

1.1. As quantidades e a discriminação detalhada do produto objeto deste edital constam no Modelo de 
Proposta de Preços, Anexo IV, parte integrante deste Edital. 

 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no item 08 e seus subitens (Documentos de Habilitação - Envelope 

nº 2) e que tenha especificado como objetivo social da empresa, expresso no Estatuto ou Contrato 
Social, atividades de serviços compatíveis com o objeto do edital. 

2.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 

prevista no inciso III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

2.3 - Não poderá participar empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

2.4 – É vedada a participação de duas ou mais empresas, que tenham como proprietários, sócios, 

diretores, ou gerentes, participação societária entre si e empresas do mesmo grupo econômico de 
direito e/ ou de fato. 

2.5 - Não poderá participar empresa que seja parte em processo de falência recuperação judicial ou 

extrajudicial, ação declaratória de insolvência, concordatária, concurso de credores, dissolução e 
liquidação. 

2.6 – Todas as sessões serão públicas, porém, ao participar será vedado qualquer tipo de registro ou 
gravação de áudio e/ou vídeo, sob pena de o pregoeiro reter os equipamentos utilizados sem 

permissão até o final do respectivo expediente. 

2.7 - Não será permitido o uso de celulares durante a sessão deste Pregão, salvo 

mediante autorização do Pregoeiro. 

  

3 - ELEMENTOS INSTRUTORES  

3.1 - São parte integrante deste edital os seguintes elementos: 

- Modelo Procuração (Anexo I); 
- Declaração (Anexo II); 
- Declaração de ME ou EPP (Anexo III); 

- Termo de Referencia (Anexo IV) 
- Modelo Proposta de Preços (Anexo V) 
- Minuta Contrato (VI); 
- Ata de Registro de Preços (Anexo VII) 

 

4 - RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 - As despesas com o objeto deste edital correrão à conta da dotação financeira: 

Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

Elemento de Despesa:3.3.90.39.99.99.00.00 
Cód Reduzido: 240 

 
5. CREDENCIAMENTO  



 

 
 

5.1 - A proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato da entrega 

dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 
5.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida e com poderes para o credenciado de formular ofertas e lances de 

preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da representada. Em sendo o 
representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá este 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, este documento 

ficará fora dos envelopes e entregue antes da abertura dos envelopes das propostas 
comerciais, sob pena de exclusão sumária do certame. 

 

5.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
proponente, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

 
5.4 - Junto com o credenciamento, deverão ser apresentados também:  

5.5.1 - DECLARAÇÃO do proponente dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos exigidos 

na habilitação (Anexo II).  
5.5.2 - Para fins de usufruir os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 juntamente com o 

credenciamento a empresa deverá apresentar DECLARAÇÃO de que a proponente enquadra-se 
como micro empresa ou empresa de pequeno porte para os fins da Lei Complementar nº 123/06 

(Anexo III), quando for o caso. 

 
5.6 – Caso a empresa apresente o Contrato Social no credenciamento não necessita 

apresentá-lo novamente dentro do envelope de Habilitação. 
 

 
6. APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

    

6.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em uma única via, devidamente assinada pelo 
representante legal da licitante e será apresentada em envelope fechado, constando em sua face 

externa os seguintes dizeres:  
 

ENVELOPE N. 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 95/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

ABERTURA:17/08/2018 HORÁRIO: 15h00min. 

NOME DA EMPRESA E CNPJ: 

TELEFONE E E-MAIL: 

 

6.2 - A sua proposta de preços deverá estar em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas, com identificação do número do PREGÃO, onde deverá constar obrigatoriamente:  

 B - Descrição do objeto; 
 C - Valor unitário; 

 D – Valor total; 

 E – Marca e modelo 
 F – Garantia (se for o caso); 



 

 
 

           G – Validade da proposta 

 H – Assinatura do responsável;  
 

6.3 - Os itens da proposta deverão ser apresentados em algarismos e por extenso (pelo menos o valor 
total da proposta). Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, 

prevalecerá o valor grafado por extenso, para os efeitos de julgamento das propostas, não 

caracterizando inabilitação prévia da proposta. 
 

6.4 - Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os descontos e despesas (inclusive despesas 
com frete). 

 
6.5 - Não serão aceitas propostas com vantagens ou ofertas não previstas neste EDITAL, nem com o 

oferecimento sobre a proposta mais baixa; 

 
6.6 - As propostas comerciais apresentadas com valores inexequíveis serão desclassificadas, 

considerados como tal, aquelas que não justifiquem os custos componentes de seu valor final nos 
termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

 

6.7 - Os equívocos e omissões porventura havidos nas cotações de valores serão de inteira 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para maior e conseqüente alteração 

na classificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menor, eximir-se da entrega 
do bem, isentando-se a Prefeitura Municipal de qualquer compensação; 

 

6.8 - Só será aceita uma proposta, não podendo a empresa, cotar o preço e ofertar opção; 
 

6.9 - As quantidades dos itens indicados no Anexo IV poderão sofrer alterações para mais ou para 
menos, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

 
6.10 - Qualquer proposta em desacordo com as exigências deste EDITAL será 

desclassificada. 

 
7. ABERTURA, PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:  

 
7.1 - No local, dia e hora definidos no subitem 2.1 deste edital, o Pregoeiro, após ter recebido do 

representante legal de cada licitante, o envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS, acompanhado 

do documento de seu credenciamento, procederá ao que se segue: 
 

A - Conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do instrumento de 
credenciamento com seu documento de identificação; 

B - Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços; 
C - Ordenamento das propostas pela ordem de menor preço por item; 

D - Definição da proposta de menor preço e daquelas que contém valores sucessivos e superiores à 

de menor preço em até 10% (dez por cento), nos termos do inciso VIII do art. 4 da Lei nº 10.520 de 
17 de julho de 2002; 

E - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços escritas nas condições 
definidas na alínea anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas. 
F - Verificação da conformidade das propostas definidas de acordo com os critérios previstos na alínea 

precedente, com as especificações técnicas, constantes da Planilha de Preços e deste Edital; 
G - Desclassificação das propostas que não atenderem as exigências do edital e seus anexos, ou que 

contiverem defeitos capazes de dificultar o julgamento. 



 

 
 

7.2 - Aos proponentes definidos conforme critério estabelecido na alínea “d” subitem anterior, será 

dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes; 

7.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente, às 
penalidades constantes do item relativo às sanções administrativas deste Edital em conformidade com 

a Lei 10.520/02; 

 
7.4 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas exclusivamente pelo 

critério de menor preço; 
 

7.5 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições 
HABILITATÓRIAS pelo licitante que a tiver formulado; 

 

7.6 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto licitado;  

 
7.7 - Se a oferta não aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, 

sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital;  
 

7.8 - No preço ofertado, deverão estar incluídos todos os custos diretos ou indiretos tais como: 
despesas com impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o 

destino do objeto; e /ou obrigações sociais, uniformes, identificações pessoais, seguros, e transporte 

de pessoal até o destino do objeto, se for o caso. 

7.9 – Conforme estipulado nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, 
como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao 
menor preço. Proceder-se-á da seguinte forma: 

a - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado;  

b - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem como ME ou EPP na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito;  

c - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

7.9.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

7.9.2 - O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  



 

 
 

7.9.3 - No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

8. HABILITAÇÃO:   

 

8.1 - Os envelopes de HABILITAÇÃO deverão ser entregues, devidamente fechados, e serão 
apresentados em envelopes lacrados constando em sua face externa os seguintes dizeres: 

 
           ENVELOPE N. 02 - HABILITAÇÃO 

           PREGÃO PRESENCIAL Nº. 95/2018  

           PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA  

           DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO  

           ABERTURA: 17/08/2018 HORÁRIO: 15h00min. 

           NOME DA EMPRESA E CNPJ: 

           TELEFONE E E-MAIL:  

 
8.2 – QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social Consolidado e alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, sendo que, a atividade da empresa deve ser conexa com o objeto da presente 

licitação; 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, atualizado. 

c) Balanço Financeiro do ultimo exercício fiscal Devidamente Registrado na Junta 

Comercial. 

8.3 – QUANTO À REGULARIDADE FISCAL 

a - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

b - Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS  (CRF). 

c - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União; expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 



 

 
 

d - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio da respectiva Certidão 

Negativa, com prazo de validade em vigor na forma da Lei 

e - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 

por meio da respectiva Certidão Negativa, com prazo de validade em vigor na forma da Lei. 

f - Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida eletronicamente pelo site do Tribunal 

Superior do Trabalho. 

8.3.1 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.  

8.3.2 - Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação constante do item 8 

e suas alíneas, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na 

comprovação da REGULARIDADE FISCAL, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. Incluído por determinação da Lei complementar 123/06. 

 

8.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo Distribuidor da 

Sede da Licitante, com data de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data da apresentação da 

proposta, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão. 

a) Balanço Patrimonial do ultimo exercício social, exigível e apresentado na forma da lei, 

inclusive com o termo de abertura e de encerramento registrado na Junta Comercial do 

Estado da Sede Licitante, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. (Se o balanço do ultimo exercício não 

estiver registrado no  órgão competente, será aceito o do exercício anterior conforme o prazo 

legal para registro. 

b) As microempresas e Empresas de Pequeno Porte, optantes pelo Simples Nacional que 

adotarem a Escrituração contábil Simplificada, nos termos do art. 27 da Lei Complementar  n 

º 123, fica dispensada da apresentação, porém, deverá ser apresentada declaração, 

devidamente assinada pelo contador e representante da empresa que adotam esta 

escrituração, juntamente com cópia da Declaração de Imposto de Renda entregue à Receita 

Federal.   

8.5 – QUANTO A HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) - No mínimo 01 atestado de capacidade técnica que declare que a proponente já 
realizou o serviço de igual natureza desta licitação; a declaração deve conter ainda a 

identificação e assinatura do responsável pela contratação, indicando o número do 
contrato assinado; se fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deverá indicar a 



 

 
 

natureza do serviço com nome do representante legal e assinatura com firma 

reconhecida. Os atestados devem comprovar o bom desempenho da empresa em serviço, 
compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação. 

Não será aceito atestado de empresa que pertença ao mesmo grupo empresarial.  
 

8.6. Os documentos exigidos para a participação neste PREGÃO deverão ser apresentados em 

fotocópia autenticada ou o original e fotocópia, a qual poderá ser autenticada por servidor da 
administração. Em caso de Certidões emitidas pela Internet, valerá o documento original, cuja 

autenticidade do mesmo poderá ser confirmada pelo Pregoeiro no respectivo Site do Órgão Expedidor. 
Nota: Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e 

Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição 
de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do 

documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 

05 (cinco) dias úteis após o encerramento da greve. 
 

8.7 - Os documentos deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de 
validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão 

não superior a 60 dias (sessenta) dias. 

 
9. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 
9.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 
9.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas;  

 
9.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 
 

9.4 – As eventuais impugnações deverão ser protocolizadas no setor de protocolo geral localizado 

nesta Prefeitura no prazo legal, sob pena de não serem conhecidas. 
            

10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
  

10.1 - O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias uteis a partir da apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente atestadas pela Secretaria responsável, juntamente com as Certidões Negativas do INSS, 
FGTS e Federal. 

 
10.2 - Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular 

das contas junto ao Município de JAGUARIAÍVA. 
 

10.3 - QUANDO DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL, O FORNECEDOR DEVERÁ CONSTAR Nº DE 

EMPENHO Nº DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E QUAL A SECRETARIA MUNICIPAL A 
QUAL SE DESTINA O MATERIAL/SERVIÇO. 

  
11 – PRAZOS: 

  

11.1 – O prazo para instalação do objeto licitado, sera por conta da  SMECE (Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes), conforme calendário de eventos. 

 

12. PENALIDADE:  



 

 
 

12.1 - O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 

de 21/06/93, seus parágrafos e incisos. 
 

12.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do 
contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.   

 

12.3 - Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que 
exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto. 

 
12.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução 

parcial ou qualquer outra irregularidade.  
 

12.5 - As multas mencionadas nos itens 12.2, 12.3 e 12.04 serão descontados dos pagamentos a que 

a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente 
quando for o caso. 

 
12.6 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 

previstas na Lei 8.666/93. 

 
12.7 - Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

d) comportamento inidôneo; 
e) fraude na execução do contrato; 

f) falha na execução do contrato. 
12.8 - Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, 

na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste item.   

 
13 - RECURSOS: 

 
13.1 - Todos os recursos serão interpostos no final da audiência pública de realização do PREGÃO, 

com registro em ata da síntese das suas razões e impugnações.  

 
13.2 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as impugnações 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

 

13.3 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 

13.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

13.5 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 
13.6 - Os recursos e impugnações de recursos, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de JAGUARIAÍVA, sito à Praça Isabel 



 

 
 

Branco - Cidade Alta, Nº 142 de 2ª a 6ª feira das 9:00 h às 11:30 h e das 13:00 horas às 17:00 

horas. 
 

13.7 - O recurso poderá ser interposto via fax, dentro do prazo regulamentar, desde que a licitante 
apresente o respectivo original do protocolo, respeitado o prazo de 03 (três) dias corridos, da data do 

término do prazo recursal. 

 
13.8 - O recurso somente terá eficácia se o representante legal da recorrente tiver formalizada sua 

intenção de recorrer na audiência de abertura deste PREGÃO.  
 

13.9 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 

 

13.10 - A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não será 
conhecido. 

 
13.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 

 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

  
14.1 - O Pregoeiro, terá autonomia para resolver todos os casos omissos, dirimindo dúvidas que 

porventura possam surgir, assim como aceitar ou não qualquer interposição por parte dos 

participantes. 
 

14.2 - Só terão direito a usar da palavra, rubricar os documentos e propostas, interpelar, assinar ata, 
apresentar recursos, os representantes credenciados das empresas proponentes e membros da 

Comissão de Licitação. 
14.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas, não serão admitidas 

quaisquer retificações que possam influir no resultado, nem admitidos a participarem os proponentes 

retardatários. 
 

14.4 - A participação nesta licitação, importa ao proponente irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no Pregão e demais normas da Lei n. 10.520/02 e Decreto Municipal nº 63/05 e 

subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

 
14.5 - Após o resultado da presente licitação, observadas as condições fixadas neste 

edital, a empresa vencedora será notificada para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
comparecer na Prefeitura do Município a fim de assinar, sob pena de não fazendo ser 

desclassificada e ainda declarada inidônea para contratar com a administração pública. 
 

14.6 - Em caso de não atendimento ao disposto no sub-item acima, incorrerá a empresa vencedora, a 

critério do Município de  JAGUARIAÍVA, nas penas dos artigos 86,87 e 88, seus parágrafos e  incisos, 
da Lei n. 8.666/93, e ser-lhe-á ainda aplicada multa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor 

máximo de cada item da proposta, sem prejuízo das demais cominações legais pertinentes a matéria, 
inclusive perdas e danos. 

 

14.7 - Ocorrendo a hipótese prevista no sub-ítem anterior assistirá ao Município de JAGUARIAÍVA, o 
direito de, a seu exclusivo critério, convocar as licitantes remanescentes, no ordem de classificação, 

para a adjudicação do objeto em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado ou revogar a licitação. 

 



 

 
 

14.8 - O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 

podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá 
ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o 

Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação por tempo máximo de 12 
meses. 

 

14.9 – Para melhor atender as necessidades das Secretarias é necessário que a sede dos licitantes 
vencedores seja de uma distância máxima de 150 quilômetros percorridos até Jaguariaíva. 

 
14.10 - Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n. 8.666/93 com as alterações da Lei 

8.883/94. 

 
14.11 - Os interessados poderão obter outros esclarecimentos, no Departamento de Compras e 

Licitações, na Praça Isabel Branco, 142 -  JAGUARIAÍVA - Paraná, ou ainda pelo fone (43) 3535 – 
9400 – Ramal 9452. 

                                                   JAGUARIAÍVA 03 de agosto de 2018.   

 
 

Élio Zub Junior 
Pregoeiro 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 



 

 
 

 

 
 

 
 

 

ANEXO I 
 

MODELO PROCURAÇÃO 

 

 

......(empresa)......, com sede ......(endereço)......, inscrita no CNPJ sob nº ..........., neste ato 

representada por seu(s) representante(s) legal(is), ao final assinado(s), nomeia e constitui seu 

bastante procurador, .......(fulano)......, ......(qualificação)......, portador da Carteira de Identidade sob 
RG nº ..........., inscrito no CPF sob nº ..........., residente e domiciliado à Rua ......(endereço)....., ao 

qual outorga(m) poderes específicos para representar a outorgante no PREGÃO PRESENCIAL da 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva Nº ........./2018, especialmente para formular lances, manifestar 

intenção de interpor recurso ou declinar do direito de fazer uso do mesmo, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao referido PREGÃO, podendo ainda requerer, impugnar, desistir, assinar 
qualquer tipo de documento ou instrumento, que for necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local,  Dia / Mês / Ano 

 

...(assinatura do representante legal)... 

Nome: ....................................... 

Cargo: ............................. 

 

Obs: A procuração acima deverá ser apresentada quando do Credenciamento, em separado dos envelopes, 
diretamente ao Pregoeiro, acompanhada de documento de identificação, pelo representante 
designado pelo proponente para a participação no referido certame. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

............................................................, CNPJ nº ..............................................., por intermédio 

do seu (representante legal ou procurador), abaixo assinado, declara sob as penalidades legais, para 
fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº ........./2018, que: 

 os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados; 

 não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

 cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta licitação, inexistindo fato 

superveniente impeditivo de sua habilitação;  

 para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Observação: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz?  

(   ) Sim     (   ) Não 

 

Local,  Dia / Mês / Ano 

 

Assinatura e nome do (representante legal ou procurador) 

Obs.  Esta declaração deverá ser apresentada juntamente com os documentos de credenciamento. 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 



 

 
 

 

 
 

 
 

ANEXO III 

 
(razão social, endereço, telefone, “fac-simile” e CGC/MF) 

 

 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

Local, _____ de ________________ de 2018. 

 
 

 

À Comissão de Licitação 
 

 
Ref.: Pregão Presencial nº           /2018 - PMJ 

 
 

 
 
 

(nome/razão social) __________________, inscrita no CNPJ Nº _________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) __________________________, portador (a) da 

Cédula de Identidade nº _____________________ e CPF nº _______________________, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no §4º do artigo 3º da lei Complementar nº 123/06. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

 

 
 

 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)  

 
 



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Pregão Presencial Nº 95/2018. 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA 
PREÇO UNIT. 

MÁXIMO 
TOTAL PREÇO 

MÁXIMO 

01 1 Evento 

Sistema de Som para desfile de 07 de Setembro: 
12 caixas 2 vias Line array com 1300 wts rms cada; 
12 caixas de grave com 2400 wts rms cada; 
8 retornos com 400 wts rms cada; 
02 caixas 2 vias com no mínimo 1300 wts rms para front fill; 
01 mesa digital com 32 canais; 
04 pedestais; 
2 microfones sem fio UHF  Multi-canais; 
05 directs; 
02 processadores digital 6 vias; 
02 equalizadores 31 bandas; 
05 microfones variados; 
02 amplificadores de fone com 8 vias; 
01 mains power com 600 amperes; 
02 racks de potência 1400 wts reais; 
01 rack com potência 7000 wts reais; 
01 técnico de som responsável durante o evento; 
40 metros em alumínio modelo Q30 de treliças para 
elevação do sistema de som; 
01 notebook para execução de músicas; 
Todos os cabos para instalação dos sistemas e demais cabos 
para suprir as necessidasdes do contratante. 

 R$ 4.590,00 R$ 4.590,00 

02 1 Evento 

Palco para o desfile de 7 de Setembro 
01 palco com 11 metros de largura, 7 metros de 
profundidade, 1.5 de altura do chão ao tablado, escada de 
acesso com corrimão, com 6 metros de altura, coberto com 
lona pesada na cor branca com laudo antichamas, com três 
lados fechados com som brito, cobertura em treliças de 
alumínio linha pesada Q-30 e Q50 . 
Fornecimento de ART. 

 R$ 4.323,33 R$ 4.323,33 

03 1 Evento 

Sistema de Som e Luz para o Natal; PARA 8 DIAS: 
06 caixas 2 vias com 1000 wts rms cada; 
04 caixas de sub grave 2500 wts rms cada; 
01 mesa com 32 canais digitais; 
50 metros de treliças em alumínio; 
14 pedestais; 
02 processador digital 6 vias; 
04 retornos palco; 
02 equalizadores 31 bandas; 
20 microfones variados; 
05 microfones hedset sem fio longo alcance; 
08 moves beam 200-5 r; 
01 mesa dmx com memória; 
04 caixas 2 vias com 2 falantes de e 01 drive titaniun total 
1200 wts rms; 
02 caixas de sub potência total cada 1200 wts; 

 R$ 1.090,00 R$ 1.090,00 



 

 
 

01 mesa 8 canais analógica com efeito e equalizador; 
02 notebooks para execução de musicas; 
01 main power 600 amperes; 
03 microfones sem fio UHF; 
01 técnico de iluminação; 
03 rack de potência 14000 wts reais; 
02 técnicos de som responsável durante todo evento 

04 1000 Mt 
GRADES DE CONTENÇÃO com 1,30 metros de altura , 2 
metros de comprimento com pés em V. 

 R$ 13,90 R$ 13.900,00 

05 1 Eventos 

Sistema de Som e Luz para Cantata de Natal: 
08 moves beam 200-5 r; 
01 mesa dmx com memória; 
04 caixas 2 vias com 02 falantes de e 01 drive titaniun total 
1200 wts rms; 
02 caixas de sub potência total cada 1200 wts; 
01 mesa 8 canais analógica com efeito e equalizador; 
02 notebooks para execução das  músicas; 
01 main power 600 amperes; 
03 microfones sem fio UHF; 
01 técnico de iluminação; 
50 metros de treliça em alumínio. 

 R$ 1.238,50 R$ 1.238,50 

06 3 Evento 

Sistema de som pequeno porte : 
02 caixas ativas com 850wts cada com equalização drive e 
falante de 15 polegadas; 
02 tripés para elevação de caixas acústicas; 
01 microfone sem fio UHF multi-canais com alcance mínimo 
de 50 metros; 
02 microfones com cabo; 
02 pedestais para microfone; 
01 notebook; 
01 mesa de som com 08 canais balanceados e efeito; 
01 técnico responsável para operar o sistema de som; 
Todos os cabos funcionamento do sistema e cabos reservas; 
DATAS DIVERSAS 

 R$ 1.019,00 R$  3.057,00 

07 9 Eventos 

Sistema de Som Médio Porte,: 
06 caixas 2 vias line com 1100wts rms cada; 
06 caixas de grave com 2000 wts rms cada; 
08 retornos com 400 wts rms cada; 
01 mesa digital com 32 canais, 32 gates, 32 compressores, 
04 máquinas de feito e opção de memorização de 
equializações; 
10 pedestais; 
30 metros de treliças para elevação dos sistema de som; 
01 equalizador 31 bandas; 
02 microfones sem-fio; 
01 microfone headset sem-fio; 
10 direct box; 
01 processador digital 6 vias; 
15 microfones variados como de canto, coral, over e bateria; 
02 amplificadores de fone com 8 vias; 
01 main powers com 600 amperes; 
02 racks de potência com 23600 wts reais, cada rack de 
conter 2 amplificadores de graves, 01 amplificador de 
médios e 01 amplificador de drives; 
01 rack de potência com 9500 wts reais, cada rack deve 
conter 04 amplificadores com dois canais cada; 
01 notebook; DATAS DIVERSAS 

 R$ 1.850,00 R$ 16.650,00 

08 4 Eventos 

Sistema de som e iluminação para show ar livre: 
12 caixas 2 vias line com 1100 wts rms cada; 
12 caixas de grave com 2000 wts rms cada; 
08 retornos com 400 wts rms cada; 
02 mesas digitais com 32 canais, 32 gates, 32 compressores, 
04 máquinas de efeito e opção de memorização de 
equalizações; 
04 pedestais; 

 R$ 4.292,33 R$ 17.169,32 



 

 
 

04 equalizadores 31 bandas; 
04 microfones sem-fio; 
04 microfones headset sem-fio; 
20 direct box; 
03 processadores digitais 6 vias; 
02 microfones de mão com fio; 
03 main powers com 600 amperes; 
03 racks de potência com 1600 wts reais; 
01 rack de potência com 9500 wts reais; 
02 notebooks; 
15 microfones variados para percussão e bateria; 
02 amplificadores de fone com 8 vias; 
01 main powers com 600 amperes; 
02 racks de potência com 23600 wts reais, cada rack de 
conter 2 amplificadores de graves, 1 amplificador de médios 
e 1 amplificador de drives; 
02 rack de potência com 9500 wts reais, cada rack deve 
conter 4 amplificadores com dois canais cada; 
16 canhoes de led 3 wts opção de cor RGBWA DMX; 
120 metros de treliças de iluminação Q 30 para elevação de 
iluminação; 
01 mesa de iluminação DMX com no mínimo 04 portas de 
saída DMX com capacidade de memorização de cenas na 
mesa e no pendrave; 
02 máquinas de fumaça DMX; 
02 ventiladores para dispersão de fumaça; 
04 strobos 3000 wts atomic; 
01 multi-cabos com no mínimo 80 metros de comprimento, 
56 vias esplitado; 
80 cabos xlr com 10 metros cada; 
30 cabos P-10 com 10 metros cada; 
100 metros de cortina para o palco; 
02 tecnicos de áudio; 
01 tecnico de iluminação; DATAS DIVERSAS 

09 11 Eventos 

Palco Pequeno Porte coberto: 
Palco com 6 metros de largura, 4 metros de profundidade, 5 
metros de altura, coberto com lona branca linha pesada, 
piso com 70 centímetros de altura, escada de acesso e 
fechamento no fundo e laterais de tela vazada (som brito). 
Fornecimento de ART. DATAS DIVERSAS 

 R$ 2.990,00 R$ 32.890,00 

10 1 Eventos 

Sistema de Som para Evento Dia do Trabalho: 
06 caixas 2 vias line com 1100 wts rms cada; 
06 caixas de grave com 2000 wts rms cada; 
08 retornos com 400 wts rms cada; 
01 mesa digital com 32 canais, 32 gates, 32 compressores, 
04 máquinas de efeito e opção de memorização de 
equalizações; 
10 pedestais; 
30 metros de treliças para elevação de sistema de som; 
01 equalizador 31 bandas; 
02 microfones sem-fio; 
01 microfone headset sem-fio; 
10 direct box; 
01 processor digital 6 vias; 
15 microfones variados como de canto, coral, over e bateria; 
02 amplificadores de fone com 8 vias; 
01 main power com 600 amperes; 
02 racks de potencia com 23600 wts reais, cada rack de 
conter 2 amplificadores de graves, 1 amplificador de médios 
e 01 amplificador de drives; 
01 rack de potência com 9500 wts reais, cada rack deve 
conter 4 amplificadores com dois canais cada; 
01 notebook; 

 R$ 2.890,00 R$ 2.890,00 



 

 
 

 

Validade da Proposta – 60 dias. 

 

Em,_____de                            de 2018.        

 

 
 

Diretor e/ou Representante Legal 

Razão social:                                              

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11 1 Eventos 

Locação de Iluminação Evento PNAIC: 
12 canhões de Led; 
01 mesa de som 8 canais; 
01 box de treliças para elevação da iluminação; 
Cabos; 
01 máquina de fumação; 
01 tecnico responsável; 

 R$ 612,33 R$ 612,33 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$_____________. 



 

 
 

 

ANEXO V 

 
MINUTA CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº   /18 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .../18 

 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si  celebram ......... 

e o Município de JAGUARIAÍVA, na forma abaixo : 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno com 

sede à Praça Isabel Branco, 142  – Cidade Alta -  inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, 

neste ato representado pelo Sr. José Sloboda, brasileiro, casado,, portador do  RG nº. 4336839-7-Pr,  

e CPF nº. 526.333.009-82, residente e domiciliado na Av. Conde Francisco Matarazzo, nesta Cidade, 

Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, Carlos Gomez Perez, Bacharel em 

Administração, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 3.115.232-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 

sob nº. 411.911.619-00, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Porto Alegre, 533 – Bairro: 

Jardim Nossa Senhora de Fátima, Secretário Municipal de Finanças. 

 

CONTRATADO : ........., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº ......., inscrição 

estadual sob nº....,  com  sede a ........, ......., na cidade de ........, CEP:......., neste ato representada 

pelo seu .... Sr. ........, RG nº......., CPF nº........  residente e domiciliado na .............. na cidade de 

............. CEP: ......estando sujeitos aos termos da Lei 866/93, tem justo e acordado o que se segue, 

mediante as clausulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constituem objeto deste Contrato a Prestação de Serviços a serem prestados pelo CONTRATADO, .... 

conforme PREGÃO PRESENCIAL nº .../18. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores 

são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios e convite, especificações, proposta de 

preços da licitante e legislação pertinente à espécie. 



 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

Será incorporada a este Contrato, mediante TERMO ADITIVO, qualquer modificação que venha a ser 

necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

alterações dos serviços, especificações, anexos, prazos ou normas gerais de serviços da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR : 

O valor global para a execução dos serviços é de R$....  (........), daqui por diante denominado 

“VALOR CONTRATUAL”. No valor global estão incluídos os preços de diárias, hospedagem, 

alimentação, mão de obra, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do 

trabalho, administração, lucro, taxas e quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS  

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos provenientes das 

dotações orçamentárias 2018. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (dez) dias, mediante a apresentação das notas fiscais, 

devidamente atestadas pela Secretaria responsável. 

QUANDO DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL, O FORNECEDOR DEVERÁ CONSTAR Nº DE 
EMPENHO Nº DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO E QUAL A SECRETARIA MUNICIPAL A 

QUAL SE DESTINA O MATERIAL/SERVIÇO. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

Ao CONTRATADO serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: 

a - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do 

contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.   
 

b - Multa de 0,5% (cinco décimos) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por 
dia que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto. 

 

c - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução 
parcial ou qualquer outra irregularidade.  

 
As multas mencionadas nas letras a, b e c serão descontados dos pagamentos a que a contratada 

tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 

 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas 

na Lei 8.666/93. 
 



 

 
 

Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 
b)  retardamento na execução do objeto; 

c)  não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

d)  comportamento inidôneo; 
e)  fraude na execução do contrato; 

f)  falha na execução do contrato. 
 

Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas neste item.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará o CONTRATADO que terá prazo de 10 

(dez) dias corridos para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob 

pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser iniciados a partir da assinatura deste contrato e conforme calendário da 

SMECE (Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes). 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O presente contrato terá vigência de 12 (Doze, meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO se obriga a assegurar a execução do serviço, cumprindo fielmente o disposto no 

edital, Termo de Referência, anexos e adendos. 

O Contratado não poderá ceder, transferir ou subcontratar os compromissos assumidos no presente 

contrato, mesmo que temporariamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir, o Contrato independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem que ao CONTRATADO caiba o direito de indenização de qualquer 

espécie, nos seguintes casos : 

a)  quando o CONTRATADO transferir, no todo ou em parte, o Contrato; 

b)  quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte do contratado e 

desobediência da determinação da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS: 



 

 
 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ARBITRAMENTO E FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias em igual teor, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

JAGUARIAÍVA,  .. de ..... de 2018.                                           

  

____________________________    ________________________ 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA    

CONTRATANTE        CONTRATADO 

Testemunhas  

___________________________   

CPF: 

___________________________ 

CPF: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

PREGÃO Nº95/2018 

Processo Nº  149/2018/DCL 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 

 

Aos _____ dias do mês de_____ de _____, na Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, situada 
__________________________________________, em Jaguariaíva (PR) representada neste ato 

pelo, Sr. _______________________   

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº _________________ e CPF/MF 
nº ______________; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos nºs 5.450 e 5.504/05, Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal 3.931/2001; e, subsidiariamente, pela 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de 

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão 
exarada no processo administrativo nº _____ e HOMOLOGADA, às fls. _______, publicada no Órgão 

Oficial do Município, edição de ___________ (fls. _____/_____), referente ao Pregão Presencial nº              
, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: .............................., CNPJ n° 

...................................., representado pelo seu ...................................................., Sr (a) 

.......................................... (qualificação), à saber 

1.1. Descrição: 

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega de uma via da nota 

de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile. 

1.3. O prazo para entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento pelo 

detentor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela 

correspondente NOTA DE EMPENHO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, no endereço e horário 

determinado pela Secretaria solicitante. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos, em 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

definitivo (formal e objetivo dos produtos), mediante apresentação da respectiva fatura acompanhado 

dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da seguridade social. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

MÁXIMO 

TOTAL 
PREÇO 

MÁXIMO 

- - - - - - - 



 

 
 

1.6. Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após 

a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 

05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório. 

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com 

a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quanto, 

artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

1.8.1 - O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 

8.666/93 de 21/06/93, seus parágrafos e incisos. 
 

1.8.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do 

contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.   
 

1.8.3 - Multa de 10% (dez) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que 
exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto. 

 
1.8.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução 

parcial ou qualquer outra irregularidade.  

 
1.8.5 - As multas mencionadas nos itens 1.8.2, 1.8.3 e 1.8.4 poderão ser descontados dos 

pagamentos a que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda 
judicialmente quando for o caso. 

 

18.6 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 
previstas na Lei 8.666/93. 

 
1.8.7 - Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública nos casos de: 

g) apresentação de documentação falsa; 

h) retardamento na execução do objeto; 
i) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

j) comportamento inidôneo; 
k) fraude na execução do contrato; 

l) falha na execução do contrato. 

 

1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 

presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

1.10. A fornecedora deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

nº 95/2018. 



 

 
 

1.11. Faz parte integrante desta Ata de registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, 

o edital de Pregão nº 95/2018 a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento com os termos 

aditados e a proposta de detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

1.12. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a 

partir da data da publicação no Diário Oficial do Estado. 

1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Município de Jaguariaíva, na pessoa do prefeito municipal pelo(s) Sr(s) representantes, qualificado 

preambularmente, representando a detentora e testemunhas.      

 

MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA 

Prefeito Municipal 

EMPRESA (S) DETENTORA DA ATA  

              

         Testemunhas:                        Testemunhas: 

             CPF/RG:                                                                             CPF/RG: 


